[image: image1.png]W




Estado do Rio Grande do Sul

CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE TRÊS PASSOS

ORIENTAÇÃO TÉCNICA

A Comissão de Comissão de Constituição, Redação e Bem-Estar Social, bem como Comissão de Orçamento, Finanças e Infra-Estrutura Urbana e rural, solicitam orientação quanto ao projeto de Lei nº 96 de 2019, em situação assim descrita:
Ementa: Revoga o artigo 3º da Lei Municipal 5.476, de 02 de julho de 2019. 
Preliminarmente, a matéria encontra-se inserida nas competências legislavas conferidas aos Municípios, conforme dispõe o art. 30, I e VIII da Constituição Federal:
Por sua vez, a Lei Orgânica do Município reproduz as diretrizes constitucionais, ao dispor sobre a competência deste ente federativo para dispor sobre determinadas matérias de interesse local:
Art. 4º Ao Município compete prover tudo que concerne ao seu peculiar interesse e ao bem-estar de sua população, cabendo-lhe privativamente, dentre outras, as seguintes atribuições: 
I - legislar sobre assuntos de interesse local;

(…)

XXIV - quanto aos assuntos de urbanismo:

(…)

b) dispor sobre o zoneamento urbano, localizando os estabelecimentos públicos e particulares, industriais e outros; (grifou-se)
Já em relação a iniciativa, considerando que o projeto de lei em análise versa sobre zoneamento urbano, é pertinente verificar o que dispõe a Lei Orgânica Municipal:
Art. 87 Compete privativamente ao Prefeito:

(...)

X - planejar e promover a execução dos serviços públicos municipais;

(...)

XVIII- aprovar
projetos
de
edificações
e
planos
de
loteamento, arruamento e zoneamento urbano ou para fins urbanos; (grifou-se).

Feitos esses esclarecimentos preliminares, sob o ponto de vista material, o projeto de lei em análise encontra-se alinhado à legislação de regência da matéria, a exemplo da Lei Federal nº 6.766, de 19 de dezembro de 1979, que dispõe sobre o parcelamento do solo urbano, ao estabelecer no seu art. 3º que as formas de parcelamento do solo (loteamentos e desmembramentos) somente ocorrerão em zonas urbanas, de expansão urbana ou de urbanização específica, definidas pelo plano diretor ou por lei municipal:

Trata-se, na verdade, de expansão da zona urbana, cujo conceito advém da Lei Federal nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional) que, ao dispor sobre o imposto de competência municipal sobre a propriedade territorial urbana (IPTU), instituindo os seguintes requisitos:
Art. 32. O imposto, de competência dos Municípios, sobre a propriedade predial e territorial urbana tem como fato gerador a propriedade, o domínio útil ou a posse de bem imóvel por natureza ou por acessão física, como definido na lei civil, localizado na zona urbana do Município.

§ 1º Para os efeitos deste imposto, entende-se como zona urbana a definida em lei municipal; observado o requisito mínimo da existência de melhoramentos indicados em pelo menos 2 (dois) dos incisos seguintes, construídos ou mantidos pelo Poder Público:

I
- meio-fio ou calçamento, com canalização de águas pluviais;

II
- abastecimento de água;

III
- sistema de esgotos sanitários;

IV
- rede de iluminação pública, com ou sem posteamento para distribuição domiciliar;

V
- escola primária ou posto de saúde a uma distância máxima de 3 (três)quilômetros do imóvel considerado.

§ 2º A lei municipal pode considerar urbanas as áreas urbanizáveis, ou de expansão urbana, constantes de loteamentos aprovados pelos órgãos competentes, destinados à habitação, à indústria ou ao comércio, mesmo que localizados fora das zonas definidas nos termos do parágrafo anterior.
Portanto, para caracterizar uma área como urbana, pelo menos dois dos requisitos da lei devem se fazer presentes.
Nesse contexto, se por exemplo, nas áreas que estão descritas no art. 3º da Lei Municipal nº 5.476, de 2019, ocorrem usos como comércio e indústria e ainda, possuem os requisitos do art. 32 do CTN, elas terão que continuar sendo urbanas. 

Entretanto, se o uso é destinado à agricultura, pecuária, extrativismo ou mesmo a agroindústria, se aplicam os seguintes dispositivos da Lei Federal nº 4.504, de 30 de novembro de 1964 (Estatuto da Terra):

Art. 4º Para os efeitos desta Lei, definem-se:

        I - "Imóvel Rural", o prédio rústico, de área contínua qualquer que seja a sua localização que se destina à exploração extrativa agrícola, pecuária ou agro-industrial, quer através de planos públicos de valorização, quer através de iniciativa privada; (Grifou-se)

Logo, considerando que o Projeto de Lei veio instruído apenas com uma imagem do site Google Earth que não permite verificar o uso feito nas áreas em questão, orienta-se que esta Comissão através de seu Relator, confirme estas informações por meio de documentos hábeis junto à Secretaria competente do Executivo. 
Diante do exposto, conclui-se que o Projeto de Lei em análise, possui objeto juridicamente viável, entretanto, orienta-se que, antes esta Comissão certifique-se do uso rural nas áreas compreendidas no art. 3º da Lei Municipal nº 5.476 de 2019.  Uma vez confirmada esta exigência legal, o referido projeto de lei estará viável para seguir os demais trâmites do processo legislativo.
Três Passos, 21 de novembro de 2019. 

___________________________________
CRISTINA KÄFER OAB/RS 86.351
      PROCURADORA JURÍDICA
